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ESTADO DE MATO GROSSO . ^
Cam. Mun. B GafÇíi

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

DECRETO m ̂ DE M. DE DE 2.021.
"Dispõe sobre cessão do servidor
municipal ao órgão que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

Dr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a solicitação por meio do Ofício n-

008/2021/DUDBARRA/SEMA, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato

Grosso - SEMA/MT, Unidade Desconcentrada de Barra do Garças,

DECRETA:

Art. 12 - Fica autorizada á cessão do servidor municipal, Sr. JOSÉ

CAZUZA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Biólogo,

Matrícula funcional n^ 21, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso -

SEMA/MT, Unidade Desconcentrada de Barra do Garças, com ônus para o órgão cedente,

sendo que o órgão cessionário efetuará o reembolso a esta Prefeitura das despesas

referentes ao cargo efetivo.

Parágrafo Único - Fica acordado que, mensalmente, a Prefeitura

Municipal, deverá encaminhar o demonstrativo do pagamento do servidor

(contracheques e planilhas de encargos sociais) e os dados para fins de repasse dos

valores: CNPJ, banco, agência e conta corrente.

Art. 2- - A cessão será pelo período de 05 (cinco) anos, com

vigência a partir da anuência da Câmara Municipal dê Barra do Garças.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da

Câmara Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua

publicação de praxe.

Art. A- • Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/I^, A? de de 2021.
Referendado por Unanimid^
de vereadores presenJesN
em Sessão Ordinária do 1^5?VV ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

"Prefeito Municipal
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
-üníorme Art. 9 inciso XXI da
Lei Coinpi. 181, de 29/03/2016

REVISADO

Pehèí4'-rbert dt Souza Peftóe
pi jcuradof-Getal do Município
Pi. Tia MM7.001, de 01/01/2021
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lUURA DO (ÍAUCA.S

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Mun. B. Garçasl
ns_ OcJ,. I
Ass . Ç-,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n° 4.552/2021 dc autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.552/21, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e consliiuclonal.

0^ dev'e.t>c,xA.^vo de 2021.
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

Presidente

ep/GABRIEL PEREIRA LOPES

Relator

Ver. MURILO VALOES METELLO

Vogai

APROVADO

EMSESSÃpcg
Ll-^iacc-C L .v<; .
-c SoJbíno de Sousa

->• 'i-.iar Adminislrativo
.•of-irla 13'1S96

(66) 3401-2484/J4OI-2395/J4O1-23S8/0SOÜ 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br -fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. Centro. Barra do Garça.s-MT. CEP: 78600-000
camnra^barradogarcas.mt.lcg.br / imprensai^bflrradogarc.ts.mt.leg.br / ouvidoria@barrndogarcas.mt.leg.br
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BAURA DOCARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Cam. Mun. 8. Garças
F15_QQ_1
Ass. -Ui

Decreto n" 4.552/2021 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N" 4.552/21 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

_  » Sala das Comissões da Câmara Municipal. em
cX de (-g-vCuLuoo de 2021.

Ver. PAUrCTÔENTCrOE MORAIS
Presidente

Ver. HADEILTONTANNER ARAÚJO

Ver.

ator

ALVES R. NETO

APROVADO

EM SESSÃO ic^iS 0,1/3»

\ C

Cili:ic BciIdIiio úc A0K5Ü
Auxiliar Adminislrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
bnrradogarcas.mt.l6g.br-(b.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

lua B. GarraiCam, Mua B. Garças

Rs-

Ass.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Decreto n" 4.552/2021 de autork do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO .CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER,, analisando O DECRETO N" 4.552/21, cni cpí^afe, rcsolve
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matena, legal e
constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de ^de 2021.

Ver. FLORIZANLUIZESTEVES
Presidente

Ver°. JOSÉ MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GIJIMARÃES
Vogai

APROVADO

Cir.;a BattJir.oae
Auxiliar AdrriinisHalivo

Porcaria

(66) 3401-2484 / 3401-239513401-235810800 642 6811
barradogarcas,ml.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617. Centro. Barra do Garças-MT. CEP: 78600-000camara@bnrradogarcas.mt.leg.br/imprensa@barradoBarcas.mt.lcg.br/ouvidor.arffibarradogarcfts.mt.leg.br
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BARRA no CAUCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇAO

Cam. Mun. B. Garças
-O-C ̂

VEREADORES ' PARTIDO

wv w V

SIM NÃO
^ 1 ^ VV t
\ABSTENÇâV)

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB íC
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
x

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB
í(

JAIRO GEHM - 1" Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

JOSE MARIA ALVES VILAR DEM AlSENIE
MURILO VALOES METELLO REPllBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
X\y\ í ç, 4

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
/

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB
K

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB
X.

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Referendado pof Unonimidado
-de vereadores presentes
em Sessão Ordinária do
riifl O/i í jr
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(66) J401-2484 / 3401-239S /3401-23S8 / OSOO 642 6811
barradogarcas.rat.tcg.br - fh.cocn/caraarabarradogareas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do Garças - MT. CF.P: 7860Ü-000
caraara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br


